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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº _____/2024.

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – FMPPIR - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Aracaju, o Fundo Municipal de Participação e Promoção da Igualdade Racial – FMPPIR, com prazo de vigência indeterminado, vinculado ao Conselho Municipal de Participação e Promoção da Igualdade Racial, com a finalidade de captar, repassar e aplicar recursos financeiros visando a promoção da igualdade de oportunidades e a inclusão social da população negra.
Parágrafo único - O FMPPIR será gerido por um Conselho Gestor composto pela Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Participação e Promoção da Igualdade Racial.
Art. 2º - O Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial - FMPPIR será constituído de recursos provenientes de:
I - Dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados;
II - Transferências financeiras da União, do Estado e de outros municípios, bem como de seus fundos, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e de órgãos, quando feitas, especificamente, em seu nome;
III - Recursos financeiros decorrentes de acordos, contratos, consórcios e convênios celebrados com empresas privadas, organizações não-governamentais, organismos nacionais e internacionais e órgãos públicos, a ele destinados especificamente;
IV - O produto dos recolhimentos de multas e de prestações pecuniárias que lhe são devidos, bem como de arrecadação de bens em decorrência de decisões judiciais proferidas em seu favor;
V - Quaisquer outras receitas que legalmente lhe possam ser destinadas.
Parágrafo único - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta corrente, a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito, sob denominação "Fundo Municipal de Participação e Promoção da Igualdade Racial de Aracaju - FMPPIR".
Art. 3º - Os recursos do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial - FMPPIR – destinam-se a:
I - Implementação das ações contidas no Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010;
II - Custeio das atividades do Conselho Municipal de Participação e Promoção da Igualdade Racial no desenvolvimento de ações e despesas próprias, subsidiariamente, por deliberação da Plenária;
III - Repasse a órgãos e entidades não governamentais para a execução de planos, programas e projetos específicos na área da Promoção da Igualdade Racial;
V - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento técnico na área da Promoção da Igualdade Racial;
VI - Aquisição de material permanente, insumos e serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos ligados ao seu objetivo;
VII - Contratação de estudos e projetos que visem os fins da Promoção da Igualdade Racial;
VIII - Campanhas educativas relativas à Promoção da Igualdade Racial.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de outubro de 2024.
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Breno Garibalde
Vereador


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa à criação do Fundo Municipal de Participação e Promoção da Igualdade Racial (FMPPIR).
Apesar de o Brasil ser reconhecido por sua diversidade cultural e étnica, as desigualdades raciais continuam a representar um desafio significativo. Historicamente, o país foi marcado por mais de três séculos de escravidão, cujas cicatrizes ainda se refletem em profundas desigualdades estruturais. Essa discriminação racial manifesta-se em diversas áreas, como no acesso ao emprego, à educação, à saúde e à segurança, dificultando a mobilidade social e perpetuando a exclusão de grande parte da população negra. Mesmo após o fim oficial da escravidão em 1888, políticas de reparação e inclusão foram escassas, criando um legado de marginalização que persiste até hoje.
Essa realidade evidencia a necessidade urgente de políticas públicas eficazes que combatam o racismo estrutural e promovam a igualdade. Um dos mecanismos para reverter esse cenário é a criação de um fundo municipal destinado à implementação de políticas de inclusão, com o objetivo de financiar projetos e iniciativas que promovam a igualdade racial, como capacitação profissional, incentivo à educação de qualidade, programas de saúde específicos, ações culturais e projetos de empreendedorismo voltados para a população negra.
A criação de um fundo municipal para políticas de inclusão é de extrema importância, pois permite que ações afirmativas tenham um alcance mais local e específico, atendendo às necessidades de cada comunidade de forma mais efetiva. Dessa forma, torna-se possível enfrentar de maneira mais direcionada as disparidades existentes na capital sergipana. Além disso, um fundo desse tipo facilitaria a integração de ações governamentais, de organizações não governamentais e da sociedade civil, fortalecendo uma rede de apoio que pode transformar a realidade de pessoas historicamente marginalizadas no desenvolvimento socioeconômico do país. Assim, o fundo municipal se tornaria um motor de mudança social, ajudando a criar uma sociedade mais justa e equitativa.


Diante do exposto, submeto este Projeto de Lei para análise, esperando que, após a devida tramitação, seja integralmente aprovado pelo Plenário da Câmara.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de outubro de 2024.
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